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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEXTA CÂMARA

Processo n°	 11853.001018/2007-99

Recurso n°	 148.549 Voluntário

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO

Acórdão n°	 206-01.858

Sessão de	 05 de fevereiro de 2009

Recorrente CONBRAL S/A CONSTRUTORA BRASÍLIA

Recorrida	 SRP - SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA (RECEITA
FEDERAL DO BRASIL)

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Período de apuração: 01/01/2003 a 30/04/2004

PREVIDENCIÁRIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. OMISSÃO
NO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO.
ARRECADAÇÃO PARCIAL INEXISTÊNCIA DA
INFRAÇÃO.

A infração consistente em deixar de arrecadar, mediante desconto
das remunerações, as contribuições dos segurados não se
configura quando o sujeito passivo deixa de arrecadar apenas as
contribuições incidentes sobre verbas que entende não serem
passíveis de tributação.

Recurso Voluntário Provido.
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ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencido(a)s
o(a)s Conselheiro(a)s Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Bemadete de Oliveira Barros e
Ana Maria Bandeira, que votaram por negar provimento ao recurso. Designado para redigir o
voto vencedor o(a) Coisim(a) Elias Sampaio Freire.

git
• ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presid

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Relator-Designado

•

Participaram, ainda, do presente julgamento. os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Rogério de Lellis Pinto, Bernadete de Oliveira Barros, Cleusa Vieira
de Souza, Lourenço Ferreira do Prado e Ry •cardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

Trata-se de infração ao disposto na Lei n° 8.212/1991, art. 30, inciso I, alínea
'a', na Lei n° 10.666/2003, art. 40, caput e no Decreto n°3.048/1999, art. 216, inciso I, alínea
'a', que consiste em a empresa deixar de arrecadar mediante desconto das remunerações, as
contribuições dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a
seu serviço.

O Relatório Fiscal do Auto de Infração (fls. 11/13) informa que a empresa
deixou de arrecadar as contribuições dos segurados empregados relativamente aos valores de
prêmios pagos por intermédio da empresa Incentive House S/A.

Embora devidamente intimada, a autuada deixou de exibir documento contendo
a discriminação nominal dos valores dos prêmios e bonificações pagos aos segurados
empregados, por meio de cartões de crédito (Flexcard e/ou Premium Card) administrados pela
empresa Incentive House S/A, razão pela qual foi lavrado outro auto de infração

A autuada apresentou defesa (fls. 40/55) onde alega que o produto Cartão
Eletrônico de Pagamento não é comissão, percentagem, gratificação ou abono não subsumindo
a definição de remuneração prevista em lei, em função do seu caráter de extraordinariedade.

Aduz que trata-se de um prêmio de caráter incentivacional, cuja concessão se dá
na forma de créditos eletrônicos de pagamento que não se confundem com prêmio ou beneficio
concedido aos funcionários mediante serviços, bem ou dinheiro.

Entende que as gratificações expressamente não ajustadas, ainda que
habitualmente pagas, não perdem o caráter de liberdade, não integrando, pois, o salário.

Colaciona jurisprudência para corroborar suas alegações.

Conclui que os prêmios concedidos mediante Cartão Eletrônico não se
caracterizam como remuneração salarial por ausência de previsão legal, por essa razão não
estariam sujeitos ao desconto das contribuições de segurados.

Por fim, solicita o beneficio da relevação da multa previsto no § 1° do art. 291
do Decreto n° 3.048/1999.

Pela Decisão-Notificação n° 23.401.4/176/2007 (fls. 94/108), a autuação foi
considerada procedente.

Contra tal decisão, a notificada apresentou recurso tempestivo (fls. 114/127)
onde efetua a repetição das alegações já apresentadas na defesa.

Não huuve apresentação de contra-lazões.

É o relatório.
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Voto Vencido

Conselheira ANA MARIA BANDEIRA, Relatora

O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento.

A recorrente foi autuada por deixar de arrecadar mediante desconto, a
contribuição dos segurados incidentes sobre os valores dos prêmios e bonificações pagos aos
mesmos, por meio de cartões de crédito (Flexcard efou Premium Card) administrados pela
empresa Incentive House S/A.

O cerne do recurso apresentado repousa em alegações no sentido de que os
valores pagos por meio de cartões de premiação não integrariam o salário de contribuição.

Não é possível acolher tal argumentação.

Os valores pagos por meio de cartão de incentivo são considerados prêmios e
prêmio é um salário vinculado a fatores de ordem pessoal do trabalhador, como a produção, a
eficiência, etc. Caracteriza-se pelo seu aspecto condicional; uma vez atingida a condição
prevista por parte do trabalhador, este faz jus ao mesmo. Portanto, por depender do
desempenho individual do trabalhador, o prêmio tem caráter retributivo, ou seja,
contraprestação do serviço prestado e, por conseqüência, possui natureza jurídica salarial.

A recorrente tenta descaracterizar a natureza salarial dos prêmios alegando que
são pagos por mera liberalidade da empresa e sem habitualidade, uma vez que o pagamento é
vinculado exclusivamente à eventual superação das metas ou expectativas de desempenho pré-
determinadas pela mesma.

Ocorre que tal entendimento não pode prevalecer.

A meu ver, a habitualidade não fica caracterizada apenas pelo pagamento em
tempo certo, de forma mensal, semestral, etc., mas pela garantia do recebimento a cada
implemento de condição por parte do trabalhador.

O pagamento de prêmios por cumprimento de condição leva tais valores e
aderirem ao contrato de trabalho, cuja eventual supressão pode caracterizar alteração
prejudicial do contrato de trabalho. o que é vedado pelo art. 468 da Consolidação das Leis do
Trabalho:

"Art 468. Nos contratos individuais de trabalho só é licita a alteração
das respectivas condições pai mútuo consentimento, ainda assim,
desde que não resultem, da eta ou indiretamente, prejuízos ao
empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta
garantia.".

O entendimento acima encontra respaldo na jurisprudência trabalhista, conforme
se verifica nos seguintes julgados:
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"Prêmios. Salário-condição. Os prêmios constituem modalidade de
salário-condição, sujeitos a fatores determinados. E, como tal,
integram a remuneração do autor estritamente nos meses em que
verificada a condição ".(RO-23976J97 - TRT 30 Reg. - 1° T - relator
juiz Ricardo Antônio Mohallem - DJMG 22-01-99)."

"Comissões e prêmios. Distinção. Comissão é um porcentual calculado
sobre as vendas ou cobranças feitas pelo empregado em favor do
empregador. O prêmio depende do atingimento de metas estabelecidos
pelo empregador. É salário-condição. Uma vez atingida a condição, a
empresa paga o valor combinado. Não se pode querer que o preposto
saiba a natureza jurídica entre uma verba e outra". (Proc. n° 00693-
2003-902-02-00-7 - Ac. 20030282661 - 772T 20 Reg. - 30 Turma -
relator juiz Sérgio Pinto Martins - DOESP 24-.06-03)."

Dessa forma, entendo que prevalecendo a natureza de salário de contribuição
dos valores pagos, correta é a aplicação do presente auto de infração pelo não desconto da
contribuição dos segurados.

Assevere-se que como a recorrente deixou de apresentar, quando intimada, a
relação nominal dos segurados beneficiados com os prêmios, bem como os valores
correspondentes, ocorreu a inversão do ônus da prova, no sentido que passa a ser
responsabilidade da empresa demonstrar se os segurados já haviam sofrido descontos pelo teto
máximo.

Quanto ao pedido de relevação da multa, tal previsão existe e está expressa no §
1° do art. 291 do Decreto n° 3.048/1999. Entretanto, a recorrente não demonstrou fazer jus ao
beneficio, valendo lembrar que a infração tipificada sequer permite a correção da falta, uma
vez que não efetuado o desconto quando do pagamento dos valores, não há mais oportunidade
para fazê-lo.

Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta.

Voto no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR-LHE
PROVIM ENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2009

Ar4ailiA(ND?1?A
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Voto Vencedor

Conselheiro ELIAS SAMPAIO FREIRE, Relator-Designado

Peço vênia a ilustre relatora para divergir de seu entendimento e adotar o
esposado pelo ilustre conselheiro Kléber Ferreira de Araújo no Acórdão 296-00040, nos
seguintes moldes:

"A Auditoria invoca o art. 30, I, "a", da Lei n°8.212/1991 combinado
com o art. 216, I, "a", do Regulamento da Previdência Social - RPS,
aprovado pelo Decreto n" 3.048, de 06/05/1999, para fundamentar a
existência da infração. Vale a pena transcrever os preceptivos:

"Lei te 8.212/1991 Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das
contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social
obedecem às seguintes normas:

1- a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva
remuneração;

RPS Art.216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de
outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a
respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a
Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais:

1-a empresa é obrigada a:

a)arrecadar a contribuição do segurado empregado, do trabalhador
avulso e do contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da
respectiva remuneração:

(..). "A conduta apontada como violadora das normas acima, como se
pode ver do Relatório Fiscal da Infração, fls. 12/18, foi a ausência do
desconto das contribuições apenas com relação aos valores relativos
ao forneciment . de alimentação. Eis os termos do relatório:

"Durante a ação fiscal a empresa apresentou diversos documentos
solicitados pela fiscalização, demonstrando' profissionalismo e boa-fé.
Verificou-se que a empresa elaborou corretamente as folhas de
pagamento dos empregados, restando o demonstrado descuidado em
formalizar a sua inscrição no PA T, descaracterizando o fornecimento
de alimentação como parcela de não-incidência da contribuiçôo
previdenciária."(ti. 14, 7."parágrafo).
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"Conclui-se que a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto
dos valores pagos a título de alimentação, as contribuições dos
segurados empregados a seu serviço, uma vez que a empresa não
incluiu na folha de pagamento de 04/2002 a 02/2004, os valores pagos
aos seus empregados a titulo de alimentação. Tal fato deu-se porque as
folhas de pagamento apresentadas, de 04/2002 a 02/2004, são
deficientes, pois não respeitaram as formalidades legais, ao não
discriminar como parcela integrante da remuneração para cada
empregado os valores pagos a título de alimentação. "(11. 18, 3°
parágrafo).

Entendo que a conduta apontada não se amolda as normas citadas na
fundamentação do lançamento. Somente se configura esse tipo de
infração quando o sujeito passivo deixa de efetuar a retenção da
contribuição ao efetuar o pagamento da remuneração aos segurados. A
situação posta a lume é outra. Pelo que ficou claramente explicitado no
relatório da Auditoria, não houve omissão na retenção, mas uma
suposta retenção efetuada a menor em razão da recorrente não haver
considerado determinada verba como sujeita à incidência tributária.

Há de se levar em conta que a norma que instituiu esse dever legal
prescreve a como núcleo da conduta o verbo "arrecadar", do qual a
empresa efetivamente não se afastou, pois, reconhecidamente, houve
desconto das contribuições nos pagamentos efetuados aos empregados
e lançados nas folhas de salário. Eis que as normas de regência não
mencionam o termo "arrecadar todas as contribuições", mas se refere
apenas a conduta de efetuar o desconto. Não se deve olvidar que, no
caso concreto, o próprio Auditor informa que as folhas de pagamento
foram confeccionadas com perfeição, somente se afastando do seu
entendimento no que concerne aos valores disponibilizados aos
empregados a titulo de alimentação.

Tivesse o fisco apontado que não houve o desconto da contribuição de
um segurado que fosse, sem dúvida estaríamos diante da infração que
deu ensejo à presente autuação, conduto, estou convencido que não foi
isso que ocorreu.

Diferentemente, v. g., ocorre com a infração de omitir fatos geradores
em GFIP, haja vista que a conduta é prestar as informações com dados
não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições
previdencieirias, assim, caso não se declare as remunerações na
totalidade fere-se a norma. Também a preparação folha de pagamento
nos padrões estabelecidos pelo órgão arrecadador constitui infração à
legislação, posto que obrigatoriamente têm que ser lançadas na folha
todas as parcelas incidentes e não incidentes de contribuição.

Assim, não havendo subsunção da conduta apontada à norma legal que
fundamenta a autuação, voto pelo provimento do recurso."

No caso em apreço, igualmente, o sujeito passivo deixou de arrecadar apenas as
contribuições incidentes sobre verbas que entende não serem passíveis de tributação,
especificamente, as decorrentes de valores pagos por meio de cartão premiação.
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Por todo o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso.

Sala d	 essões, em 05 de fevereiro de 2009

ELIAS SAMPAIO FREIRE
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